EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 4.438 DE 2021

Altera a Lei n°® 10.741, de 1° de outubro de
2003 (Estatuto do Idoso), e a Lei n°® 13.146, de 6
de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia), para estabelecer medidas protetivas
de urgéncia para idosos e pessoas com
deficiéncia que tenham sofrido violéncia ou que
estejam na iminéncia de sofré-la.

EMENDA N° . DE 2021

Modifica-se o Projeto de Lei n. 4.438, de 2021, fazendo incluir o §5,
passando a vigorar a seguinte redacgao.

§5. Fica autorizado a autoridade policial, até a analise do judiciario, a
afastar imediatamente o suposto agressor do domicilio ou de lugar de
convivéncia com a vitima quando verificada a existéncia de risco a

vida ou a integridade.

JUSTIFICACAO

A emenda tem por objetivo dar maior celeridade ao processo de
afastamento do agressor do domicilio ou do lugar de convivéncia com a vitima.

O projeto de lei vem ao encontro de uma necessidade, mas é
importante deixarmos claro que a maior preocupagao aqui sera a preservagio da vida
e integridade da vitima, sendo necessario o afastamento imediato do agressor a
critério da autoridade policial.

Diante de tais fatos, e para remediar esta situagcdo estamos
apresentados esta emenda para garantir objetividade no projeto de lei.

Sala da Comisséo, em de de 2022.

Deputado OSSESIO SILVA
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Emenda de Plenario a Projeto com Urgéncia

(Do Sr. Ossesio Silva)

Altera a Lei n° 10.741, de 1° de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), e a
Lei n°® 13.146, de 6 de julho de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), para
estabelecer medidas protetivas de urgéncia
para idosos e pessoas com deficiéncia que
tenham sofrido violéncia ou que estejam na
iminéncia de sofré-la.
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